
 

 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Cosmópolis SP, no uso das suas atribuições legais, RESOLVE: 

 

 

 

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei 8.666/93 e posteriores alterações, e conforme consta no Processo nº 9634/2020, 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório, na modalidade Pregão nº 86/2020, cujo objeto é Aquisição equipamentos de proteção 

individual e materiais de higiene pessoal para ações do COVID-19. Ações do COVID no SUAS para EPI conforme Portaria nº 369 

de 29/04/2020. Banco do Brasil - Agência 2012-5 - Conta Corrente: 33613-0, e ADJUDICAR o objeto licitado em favor da(s) 

empresa(s) : 

 

Nome do Fornecedor CNPJ Valor R$ 

 

HOSPILAR COMÉRCIO DE 

MATERIAL MEDICO HOSPITALAR 

EIRELI EPP 

26.234.900/0001-97 7.550,00  (Sete mil quinhentos e 

cinquenta reais) 

FORCE MEDICAL DISTRIBUIDORA 

EIRELI EPP  

24.067.457/0001-81 2.210,00 Dois mil duzentos e dez 

reais 

R&D COMÉRCIO DE MATERIAIS E 

SERVIÇOS EIRELI 

29.809.661/0001-44 1.988,25 Mil novecentos e oitenta e 

oito reais e vinte e cinco 

centavos 

IRINEU VALENTIM TONELOTTO - 

EPP 

26.690.808/0001-31 1.094,80 Mil e noventa e quatro reais 

e oitenta centavos 

CRISTIANO DANIEL DOS SANTOS 14.893.605/0001-63 817,20 Oitocentos e dezessete reais 

e vinte centavos 

 

 

Cosmópolis, 07 de outubro de 2020 

 

 

 

 

 

 

Engº José Pivatto 

Prefeito Municipal 

 

 

Prefeitura Municipal de Cosmópolis 

ESTADO DE SÃO PAULO 

Rua Dr. Campos Sales, 398 - CEP. 13.150-000 
Telefone: (19) 3812-8000 / 3812-8020  


